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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 Nº 11168/25 

AUTOR: ALEX REDANO - REPUBLICANOS 

 

Indica ao Poder Executivo, extensivo ao 

Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes - DER, a necessidade 

urgente de recuperação das vias de acesso ao 

IFRO, Campus Ariquemes/RO. 
 
 

 

O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do 

Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, extensivo ao Departamento Estadual de 

Estradas de Rodagem e Transportes - DER, a necessidade urgente de recuperação das vias de 

acesso ao IFRO, Campus Ariquemes/RO. 

 
 

Plenário das Deliberações, 21 de fevereiro de 2025. 

http://www.al.ro.leg.br/
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Nº /2025 

AUTOR: ALEX REDANO - REPUBLICANOS 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente proposição tem como finalidade INDICAR ao Poder Executivo, 

extensivo ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER, a necessidade 

urgente de recuperação das vias de acesso ao IFRO, Campus Ariquemes. 

Foi aportado neste Gabinete Parlamentar através da Associação de Pais e 

Professores do IFRO (APP IFRO), solicitação de apoio para recuperação da estrada de acesso ao 

IFRO/Campus Ariquemes (da rotatória com a RO-257 até a Instituição de Ensino, com 

aproximadamente 3,5km), bem como das vias internas. 

Importa ressaltar que a mencionada via conta com grande fluxo de pessoas, 

especialmente os alunos e professores da instituição, os quais atualmente precisam se submeter a 

situação de risco e desconforto durante o trajeto. 

Destarte, entendemos como necessária e urgente a execução dos serviços de 

recuperação das referidas vias, com a finalidade de salvaguardar a qualidade de vida e bem estar de 

todos os seus usuários. 

Em razão da relevância do pleito, apresentamos esta Indicação na 

expectativa de vê-la atendida. 
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